Lei Municipal n° 1.472/2008
Autoriza o Chefe os Executivo Municipal a Locar Área que Menciona e Dá Outras Providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo Municipal a locar uma área de 16,0 (dezesseis hectares) localizada na margem esquerda da BR-267, Km 139, na localidade de Manejo, sentido Lima Duarte a Juiz de Fora, de propriedade do Sr. José Pepino Júnior, no valor mensal de R$1.200,00 (um mil e duzentos reais).

§ 1º - A área de que trata o art. 1º será destinada a produção de mudas de Macaúba, que serão plantadas na região e seus frutos servirão de matéria prima ao beneficiamento e produção de óleo vegetal, farelo para ração animal, carvão vegetal e futuramente, biodiesel.

§ 2º - A locação é um compromisso assumido pela Administração Pública por força do Protocolo de Intenções firmado com a empresa Agro Pecuária Serra das Flores Ltda.

Art. 2º - Fica autorizada a concessão de uso à EMPRESA ENTABAN ECOENERGÉTICA S. A, da área de que trata o art. 1º da Lei, com o objetivo de produzir 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) mudas de Macaúba em 2009, cujos frutos servirão de matéria prima para unidades industriais de produção de óleo vegetal, farelo para ração animal e carvão vegetal.

Art. 3º - A concessão de uso de que trata o art. 2º será feito mediante contrato unilateral, com prazo determinado.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 01 de dezembro de 2008.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal
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Secretário Municipal de Administração
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